Curitiba, 23 de março de 2006.

A Placrim Sinalização Inteligente

O documento “Acordo de Confidencialidade” de 03 de Janeiro de 2005 em sua cláusula sétima, item 7.1 dispõe o seguinte:

7.1 O Acordo vigorará pelo período de 12 (doze) meses contados da data de sua assinatura, ou até o término do(s) contrato(s) que porventura venha a ser celebrado entre as Partes, afeitos ao propósito deste Acordo, podendo ser terminado, a qualquer tempo durante a sua vigência, por mútuo acordo entre as Partes ou após 30 (trinta) dias da notificação por escrito de uma Parte à outra.

O documento “Protocolo de Intenções” de 29 de Março de 2005 em sua cláusula sétima, item 7.4 dispõe:


7.4 Este Protocolo de Intenções entrará em vigor na data de sua assinatura, sendo válido pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, ou até a data da celebração do contrato mencionado no item 2.1, o que ocorrer primeiro.

Haja vista o término de ambos os prazos estipulados e como até a presente data não foi celebrado o contrato a que se refere o Protocolo de Intenções, informamos nosso interesse no cancelamento da parceria comercial através do sistema de licenciamento ou franchising.

Dessa forma, e a partir de 01 de Abril de 2006, deixaremos de utilizar o nome “Placrim Portão” reiterando nosso desejo de continuar contando com os serviços de sua empresa no que se refere à comercialização de seus produtos que, a partir dessa data, dar-se-á através do sistema de revenda, permanecendo as condições comerciais atuais, quais sejam, descontos de 30% sobre valor de tabela na venda de cada mercadoria.

Certos de sua compreensão colocamo-nos a disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais e ficamos no aguardo de suas providências.

Atenciosamente

Rosileni Aparecida Nogueira Chevalier

